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, Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354

~
I

O~. Cam. no. 039/95 ERECHIM-RS, 27 DE MARCO DE 1995.

EXECUTIVO

I
(ÃMARA MUNICIPAL DE IRE'HIM

A ItO'lAUO

SENHOR P RES I OEN TE " < .::. . ::,'. !,~:.~ . ,.":-"'... .A!ill.!!..J 1r..2.:i
'\~ ..';,T,:~~i~'2/{~\mV; ~f'" ~tj;

'~,.1'.;1'":'.;:r;':;.~;;"~;:::'~;'fJ;;;;,'.~;1'~::;',,~./' LU I AriERTO BAR EL LA
,. \ '"\ ,t.:~..,~;.'..,..~r."JP•.tf;#'~_J:~''J~.''I'" *., .
~'"".',,':;' .• , ",',7","";;~,,, ':' residente

fl or.~'.~.I....,)~.~r:;p'l.~,c1,.!.ô,:Ao"f>.~'6:!lHUl . €, £r:st amos en cam I nhando
~.•:~:~ : :~:,.;,~.~}~tll:~'~;".'>", .. -.' .

par a apr ec I aç:~d::.Ldo"'r'Egrég't(j'j:> od er'~ ' Leg I sI at i vo, em r e9 ime de
1\1 ' ,'. '
I r ,

llr'g€-ncia, PR9,1ETO DE,. LEI,:no~,0i3/95. cJlJ€ AUTORIZA O PODER
H ,' ..

A ~ REALIZ,~R;"~;i~~R~,S..'br:: r PAVIMENTACÃO POLIÉDR ICA NO

ARRUAMENTO I NT~~NO JOP:~Y~N,I\,T!? ~~~!CO,LA E f,IROF I SS IONAL SilO JOSÉ.

~. ,~~ bportGriid~d~ ~pr'~sentamos a Vossa Excelincia
to, "', '. ,
ll.

NESTA CIDADE

VEREADOR LUIZ ALBERTO BARELLA

DD.PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

ENCAMINIJE - SE A
DE JUSTiÇA E REDAÇAO

MARÇ~oJ.ljq

elevada conslderaç~o
, '.,

SENHOREXCELENTÍSSIMO

apreç:o.



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

PROJETO DE LEI no. 013/95.-------------------------
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~. nl
" \
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AUTORIZA
REALIZAR
POLIéDRICA
PATRONATO
S~O JOSé,

f, c
".;\: .~:" .t~. 1-', .

O PODER EXECUTIVO A
OBRAS DE PAVIMENTAÇ~O
NO ARRUAMENTO INTERNO DO
AGRiCOLA E PROFISSIONALE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

t' _,

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado e1C)Ric) Gr'ande-~.elo Gill',',:no ÍJSC)elas atr'ibuiç:ões conferidas
pe Io Art i 9 o 64, Inc í so V;',..i:!~,Le i Orgâ n i ca doM uni c íp io :~l'.

li)'

r
~FAÇO SABER, ~~e o Poder Legislativo Municipalaprovou, e eu ~~nciono'e promuJgd a seguinte Lei:~i '
~'?, /~,

, 'o'.
;

Art. 10. - Fic~ o Poder E~ec~ti~o Municipal autorizado a real izar
obra~ eleIpaVim~ntaç:io pol i~drica no arrUamento interno
do tPat~oriatd Agrícola e PrOfissional Sio José, na
ext~~~i~ d~ 1.87~,00m2 (um mil, oitocentos e setenta
lllP.tros qUi.-\dl~aJõ~)", P. 500, 001ll (qU inhent os met ros
1 ineares) ele melos-fl6s de pedra.

\'
i,, ,,

Art. 20. - Em contrapart ida da real iza~io dos serviços previstos
no Art. 10.,' C) Patr'onatc) pn:~star'á trabalho de
assis~incia P. Illanutp.n~io de Illp.norp.s carentes,
abandonados e infratores, e pela prdpria funç:io social
daqup.lp. estabp.lp.cimento de utll idade p~bl ica.

Art. 30. - Para atender a despesa decorrente da
presente Lei, fica o Poder Executivo
abrir o sp.9uinte Cr~di~o Especial:,

f

apl icaç:io
autorizado

da
a

j,2

01
088148::1:1,.004

4.3.:L2.00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
-ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
- Contribuiç:io ao Patronato Agrícola e

Profissional Sio José
- Contribui~ões para Despesas dp.

Capital~ ••••••••••••••••••• R$ 15.300.00

Art. 40. - Servirá como fonte de recursos para atender o presente
Cr~dito Especial, a reduç:io da Dota~~o Orçament~ria
a b ê':\ i )':C) d (~~!5-c,~ i t: ê':\ =

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ~O E CULTURA
01 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU E SERVIÇOS DE APOIO

08421882.027 - Real iza~io de Obras Voltadas ~ Educaç:~o
4.1.1.0.00 - Obras e Instala~ões •••••••• R$ 15.300.00
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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

Art. 50. - Revogadas
0: n t r' .:\r' .:\ f,:m

,':\~:; d i E;P C)5 i ç: IIf.': !,;
vigClr' na c1at<:\ elE':

c o n t: I'" ,.h. j Cl ,

publ ic:ad{Cl.
l..ei

PREFEITURA MUNICIPAl.. DE ERECHIM-R8, 27 DE MARÇO DE 1995.

, .
1

,"
I •. .

.',

.'

{ ,.

/fi;L~~ANTONIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praçl,lpa Bandeira, 354

r
JUS T I F I C A T I V A

da presente mat~ria.
E>:cel€ncias. a sua

o f:o~>:ame
Vo!;;sa!;;

<:: Cln t ,,\/'0

t.i?lmbém'o

o Patronato Agr(c~la e Profissional São J05~. é
entidadE dE ut,il idade p~bl ica. que presta serviços dE assist€ncia
a menores ca~entes. abandonados e infratores. do Munic{pio deErechim. com dedicação E esmeroi;

"', 'o.,.
;;'1 (] proe s e n t e p r'C)j €d:o d €,~ L.e j , v i 5 a a te n d e r lj m a

necessidade ur~ente dessa entidade. no que diz respeito ao espaço
(pát ia) c1f:o~c irculcH;:âo d~~ Pf~550a!;;.~~V€,~íC:lJlo5.. S€o~rOáreal izada uma
obra de pavi,m(7.'nti?lÇ:ãoP()liédi.~ic~ :do aJ~I~ualll<:'ntointerno das
. t l~' Li., tIl ti' N

I n 5 'a c\Ç:o E~S • ,vJn c o a o f:m c:o n r"o Ce m E~ I CW~'S c:o n c I ç: o E~5 P a r a a
real ização do~ objetivos do Patrcinatoy que cumpre. como entidade
p r iv c\da. 5 e r J I ç: OdE;' n:~5 p ()n $ a b i 1 I d a d f.0~ P Ijb 1 ic:a in cI i 5 P E;'n s á ve 1 àr',
5 oc i Ed <:~de. r:' """" o o

L•.;

~:~E !:;p E~I" ,,\ nd Cl
:)espeJ~ar.
~\, '
"•. 1 ._

;\
\

permitimo-nos
aprovação.

"
.. :t

o 'o ..
AtE-~nc:i clsaOHUlte

é;f~~'
Prefeito Municipal

í " ,. > . t

---- ._-_ ..._----------_.
--------_ .•.......• _ ....•...._-------
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LUIZ AL ERTO BAREL
P esidente

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

~@lMU~$~@ @~ Ef!!J$ilU«':~ ~ OO~@~<C~@
q aPROTOCOLO N0:

C PROCESSO N°: 039/95
AUTO~ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATfRIA:

EM~NTA:
PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 013/95
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NO V d GILBERTO SALOMONIARRUAMENTO INTERNO DO PATRONATO AGR~lLATOR~ erea or
COLA E PROFISSIONAL SÃO JOSÉ. PARECH:.CONSTITUCIONAL e LEGAL

de 1995

(ÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
-. APP.OVACO Pt.LA cOj\-m:~~o

4~ R.'::~.6~~
~ ~---PRESWEHTE

,Este i o parecer.

Sala das

!
(

Submetida a ma tiria à, apreciação da
Comissão de Constituição e Justiça e Redação, esta, pelo seu Pre
sidente, foi distribuida a mim para o relato.

Cabe-me, agora, analisar o assunto sob
o seu enfoque legal e constituciOnal pois não existe dúvidas quan
to a necessidade de tal obra para o Patronato.

Por se tratar deProjeto de Lei, que a-
bre crédito especial a iniciativa do mesmo esta amparada pelo Art.
165 da C.F. pelo seu Art. 167, v.

t constitucional porque o Chefe do Fo-
der Executivo solicita autorização legislativa para a abertura
de c"édi to especial, e indica a fonte de "e curso s.J! co.ne ti tu ci.\!.
nal o Projeto de Lei porque possue amparo no Art. 30,111, onde
compete ao MunietPio dispor aobre a aplicação de suas rendas.

É legal porque atende as disposições
contidas na Lei Federal 40320/64 e na Lei Orgânica do Município.
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045/95 - ZB

ESTADO DO RIO GHANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

Erechim, RS, 04 de Abril de 1.995.

Senhor' Pr'efeito:

"

Ao cumpriment~-10 cordialmente, vimos a-
tr'aves do pr'esente, levar ao conhecimento de Vossa Excel~ncia,
que' ('sLi! Casa fI(, t'("pt'(!s(~n Laçnn poplll il t', C',c.;C(,V(: t",lJn i da "m ''')''.9--
são I'I(>.ncir'ia()r'din~r'ia,na data de 03 de abr'il/l)S, opor'tunida-
de em que tramitaram n~ pauta da Ordem do Dia, os expedientes
aba ixo reJac lonados e anexados ao pr'esen te, pa r'a os (lt~vidos
fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 013/95
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR OBRAS DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLltDRICA NO ARRUAMENTO INTERNO DO PATRONATO A-
GRíCOLA E PROFISSIONAL SÃO JOS~.

APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 010/95

DESAFETA A DESTINAÇÃO DE IM6vEIS PÚBLICOS, LOTE NQ 26 E
LOTE NQ 33, LOCALIZADOS EM PARTE DA CHÁCARA NQ 71 DO P2.
LíGONO 21 DE ABRIL, RUA l/ENRIQUE PAGNONCELLI, NESTA CI-
DADE, COM ÁREA DE 360,00m2 e 31S,00m2, RESPECTIVAMENTE,
E AUTORIZA O MUNICíPIO A EFETUAR A LEGALIZAÇÃO DOS MES-
MOS À SENHORA LEONEIDE BONATTO E ALZIRA MARIA DE MELLO
RAMPI, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 011/95

ESTABELECE ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ ()UTRAS
PROVID~NCIAS.

APROVADO COM MODIFICAÇÃO NO
ARTIGO 2Q, conforme nova re-
dação em anexo.

Sendo o que se oferece para o momento, co-
lhemos o ensej o pa r'a r'enovar' votos de apreço e cons ide r'ação.

Atenci.osamente

LUI

Exmo. Sr".

Dr'. ANTONIO DEXEIMER
~ OC. 05 DO. Pr'efeito Municipal

Nesta



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

LEI No. 2.677, DE 06 DE ABRIL DE 1995.--------------------------------------

• ~"1

:::";'~,': :~;,

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
REALIZAR OBRAS DE PAVIMENTACÃO

f POLIÉDRICA NO ARRUAMENTO INTERNO DO
PATRONATO AGRÍCOLA E PROFISSIONAL
SÃ.o. ,JO$É, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

,-'i!
~-'., i'. -l',- ;.~

" <

ANTONIO DEXHEIMER, 'Prefeito Municipal de ErEchim,
Estado do Rio Grande cio Stil, no uso das atribui~aes conferidas~ . .
pelo tw t i 9o 6,:4 ;" I nc i s() V ~ cIa L (~i O I~9 â n j ca do Município:

l:,~
;'1,

I F ACO SABER T. q U~: o P o cI~:~r' 1_f:~9 i ~:;'1 c:\t i v o t1u n í c j p a 1
,,\P r" ovou T ~' EU! S ,,\I'H:: i ono ~::-p'"omuI ~JC) a se ~J1.1i ntE L E i :

.,:
~,~ "i ; ~ i"'
pl . .
i'o., ' < ':
~'.l

~.:~ \.. l

Art. 10. - Fic~ o Poder EXEcutiv6 Municipal autorizado a real Izar
ob~~&" dE.pavimenta~io poliédrica no arruamento interno
do ~fat~on~to Arirícbla e Profissional Sâo José, na
ex~~~s~o de, 1.87~r~0m2 (um mil, oitocentos e setenta
me~~o5 quad~~dos) p 500,00m (quinhentos metrosf;' ;

1 iri~ares) de mel6s-flos de pedra.
:?$. ' \

•• :'. l{ •.

"

..,"i

"', . ~~ ~
Art. 20. ~Il\ contJ~apal~tidc\"da,)'n::,:\l.i:~CI(j:;.~(Jdos s(""rvi('~(Jsprevisto<;

no' Art •. iO.r~ :0. P~tronato prestar~ trabalho de
"assist{~ncii" (.;: í\lanut<:~nç:f.~or.I(~ OlenCWE:'s carEntes,
~b~ndonar.los e infrat~res, e pela pr6pria funç~o social
daqd É:' 1e (~st abel € C Ime nt()d (7:' I.J.t: i I i dacI(~ P Ij b 1 ica •

11'. • f .• " lo'

Art. 30. - Para atender a deSPEsa decorrente da
p I" f:.~~~,(.:~n t: 0~ L e i, f i c: i:i C) P D r.If:.~I" E ).:f:'~c: I.lt i v o
abrir o seguinte Cr~r.lito EspeciaI:

"IpI ic:a(j:~;D ela
C\l.lt OI" i :z.ar.lo a

12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO

~~tiB 1 4 tl ~11..~~~?4 .•. CD n t ". i b I.l i ç: f\ o .,:\D P ,:\t r' ()n ,:\t o ti9 r' í c:u 1 ;:1 fi:
P I"~o f i ~;;~:;i o n i'~1 S f.~(J ,J ()s é:

4.3.3.2.00 - Contribl.liçBes para DeSPEsas dE
CapitaI •••••••••••••••••••• R$ 15.300,00

Art. 40. - Servir~ como fonte de recursos para atender o prEsente
Crér.lito Especial, a rEr.lu~io da Dota~~o Orçament~ria
a b a i >: (J d E ser' i t a ~



Estado do"Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

I
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ~O E CULTURA
01 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU E SERVICOS DE APOIO

08421882.027 - REal iza~io dE Obras Voltadas ~ Educaç~o
4.1.1.0.00 - Obras E Instala~3es .•••.••. R$ 15.300,00

eM contr~riOT esta
sua publ icaç~o •. . .

06 DE ABRIL DE 1995.

~L~£-;
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Lei

Registre-se e publjque-se~
.Data supra~

ll' ••.••••

~"', .:~ ';.. ",

.LAGO
e Admlnistraç:ão

t~1T':
{' ~

:i1 _( .~

EDSDN4tt~.
Secretário Municipal

~~~,

I'

"

-- .. --_._-_ ...
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